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DECRETO Nº 01, 

DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

Revoga o Decreto nº 18, de 01 de março de 

2019, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM, promulgada no dia 05 de abril 

de 1990,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 18, de 01 de março de 2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras/SE, 13 de janeiro de 2021. 

 

 


